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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Processo Licitatoño
NO

PROCESSO DE DISPENSA DE LIcITAçA0 N2 019/2014
(Nos Termos do Artigo 24 - Lei 8.666193)

DEscRIçAo DO OBJETO: Contrataçào de mao de obra Para conserto do Chassi do VeIculo
Caminhâo Ford Cargo, Placa APB 0166, de propriedade do MunicIpio de Pato Bragado - PR.
FORNECEDOR: Tornearia e MetalOrgica 19 de Novembro Ltdà, CNPJ n. 2 06.127.049/0001-96
PREO GLOBAL: R$ 2.980,00 (dois mu, novecentos e oitenta reals)
PRAZO DE ENTREGA: 02 (dciis) dias.

Pato Bragado - PR, em 29 de maio de 2014.
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soLIcITAçAo DE COMPRAS

QLi SECRETARIA DE vlAcAo, OBRAS E URBANISMO

OBJETO: Remover tanque, suporte de bateria e reservatório de ar, tirar a travessa do chassi, alinhar e soldar o mesmo,
fazer reforço sob medidas e solda-lo refurar o chassi, trocar 06 grampos, fazer conexOes de mangueira de ar e fazer
bujao de fihtro, conforme alguns orçamentos apresentados referentes ao caminhao basculante da secretaria

JUSTIFICATIVA: Solicitaçao para serviços de conserto no chassi de caminhäo placa APB-01 66, que esta quebrado e necessitando
de reparos urgentes para náo causar algum acidente ou danos malores.

Valor R$: 2.980,00

Solicitado Per: Lercio Balduino Kisrtek
O0QzC- \

Autorizacão do Secretario__) 	
Carimbo:

I_2014___________

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO F PLANEJAMENTO
RECURSO 0RçAMENTARIO
Secretaria:	 OrØ
Dotaçào: Conforme anexo ,-,

Data 26/ C5,	
natura:______________

Carimbo: 7

RECURSO FINANCEIRO	 Possui	 N5o Possul

FORMA DE PAGAMENTO: 	 Data pagto ( ) (
Autorizacão do Secretário:

Data

Assinatura: 	 Carimbo:

Data"€á I	 /

Processo Licitatorlo
Folha Oj) O	 -

Pato Bragado - PR



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paranã

Pato Bragado, em 29 de Maio de 2014.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito do Municipio

ExcelentIssimo Senhor

Em atenção a soIicitaço expedida por Vossa Excelência, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários Para assegurar o pagamento das obrigaçoes decorrentes da reforma de
caminhào de propriedade do MunicIpio de Pato Bragado - PR, sendo que o pagamento será
efetuado através das seguintes DotaçOes Orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - Secretaria Municipal d! Obras, Viaçâo eUrbanismo
2678213502.038 - Manutençâo e modernizaç5o dos serviços rodoviários
3.3.90.39.19.5136 - Outros Serviços de Manutenção e Conservaçào de Veiculos - Fonte 505

Secretaria de Finanças

=nO3
Pato 
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
PATE ECER. JURIDICO MUNICIPAL

JURIDICA

PARA: GABINETE DO PREFEITO

ASSUNTO: Análise de processo administrative, de Dispensa de Processo
LicitatOrio que tern por objeto a contratação de ernpresa para o conserto do
CHASSI do carninhão placas APB 0166.

REFERENCIA: Processo de Dispensa de Licitação no 019/2014.

RELATORIO

Consta no procedimento administrativo denominado de Processo de
Dispensa de Licitação no 019/2014 que o Secretário Municipal de Obras, Viaçao e Serviços
Püblicos entende ser necessária a contratação de uma empresa para proceder o conserto do
qHAsSI do velculo placas APB 0166.

Diante do pequeno valor envolvido, a cornissão de licitaçao optou pela
dispensa de abertura de procedirnento licitatório, momento em que os autos do procedirnento
adrninistrativo chegaram a esta Assessoria JurIdica para emissão de parecer.

/	 Eorelatório.

FUNDAMENTAcAO JTJRIDICA

Sobre o tema, anotamos que a Constituição Federal (em seu artigo 37, inciso
XXI) e a Lei de Licitaçoes e Contratos trazem como regra a obrigação de realizar o
procedimento licitatOrio antes da contratação de bens ou serviços pela Administraçao Direta e
Indireta, bem como pelas demais entidades controladas direta e indiretarnente pela União,
Estados, distrito Federal e MunicIpios, Conforme expressamente se observa no art. 10,
parágrafo ünico, da lei supracitada.

Ocorre que a própria Constituição da RepiIblica adrnite que esta regra não
deva ser seguida de forma absoluta, dispondo a Lei 8.666/93 sobre os casos excepcionais em
que a Adrninistraçao podera contratar sern a necessidade de rigorismo licitatório. A estes
casos ela se refere quando permite em seus artigos 17, 24 e 25 que a licitação seja,
respectivarnente, dispensada, dispensavel e inexigIvel.

Na inexigibilidade de licitação, a competição é inviável e a Lei de
LicitaçOes trouxe urn rol exemplificativo em seu artigo 25 sobre o terna.

Já na dispensa de licitação, apesar de possIvel a competição, esta poderá não
ocorrer em algurnas hipóteses taxativamente previstas na Lei 8666/93: no artigo 24, estão as
situaçöes de licitação dispensavel; e, nas alIneas dos incisos I e II do artigo 5UJ1átYE?jtat&Lfo
as hipóteses de Iicitação dispensada. 	

rFolhanO..-O0g
De fato, a Iicitação dispensável, sendo a exceção a 	 a Pt Bd@ -PA

Administraçao tern o dever de licitar, deve ser interpretada de forma restritiva. Esse é o
entendirnento de Maria Sylvia Zanella Di Pietro (Direito Adrninistrati yo. 23 ed. São Paulo:
Atlas 2010, p. 364 e seguintes), que divide as hipóteses de Dispensa de Licitaçao em quatqq\ _7
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

PAREGER JURLJ./JCO MUNJUPAL
a) Em razão de pequeno valor; b) Em razão de situaçOes excepcionais; c)
e d) Em razão da pessoa.

Desse modo, podemos presumir que contratação, que pretende dat-se por
meio de dispensa de licitaçao, em razão do objeto, com fuicro no artigo 24, inciso II, da Lei
8666/93, conforme justificativa motivada constante neste procedimento administrativo.

Por fim, lembramos da necessidade de proceder-se a pesquisa de mercado
atualizada junto as empresas que realizam estes tipos . de serviços, a fim de que se efetue o
ajuste com aquela que oferecer meihores condiçOes financeiras, atendendo-se, assim, ao
princIpio da economicidade, sendo que este contrato passa a vigorar da data de sua efetiva
assinatura, o que foi demonstrado no presente certame.

Aproveitando o ensejo, verificamos que ja se providenciou o empenho do
valor referente ao objeto pretendido antes da assinatura do contrato, atendendo-se ao disposto
tanto no artigo 55, inciso V, da Lei 8.666/93 e no artigo 60 da Lei 4.320/64 (Lei do
Orcamento), quanto no artigo 16, §4°, da Lei Complementar 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), os quais são claros ao vedarem a realização de despesa sem prévio
empenho. Nesse sentido, também e a posicão do Tribunal de Comas da UniAo.

CONCLUSAO:

Diante do exposto, conclulmos pela possibilidade da contratação direta por
meio da licitação dispensavel nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93, uma vez que
foram preenchidos todos os requisitos do aludido dispositivo legal com a empresa
TORNEARIA E METALURGICA 1.9 DE NOVEMBRO LTDA - CNPJ 06.127.049/001-
96, pelo menor valor cotado de R$ 2.980,00 (dois mil novecentos e oitenta reais), por ser o
menor dos três orçamentos consultados.

E o parecer, a superior consideração e/ou censura de outro entendimento
que comprove meihor resguardo do interesse piiblico.

Pato Bragado/PR, 30 de

OAB/PR 29724
Assessor Juridico Municipal

Processo LicitatOrio 1

Folha no
PatoBragadS - PA
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

PROCESSO DE DISPENSA DE LICrrAçAo N2 019/2014

DEScRIçA0 DO OBJETO
Contrataçäo de mao de obra, para conserto do chassi do veiculo Caminhão Ford Cargo, placa APB
0166, de propriedade do MunicIplo de Pato Bragado - PR, conforme relacionamos:

a. Tirartanque suporte bateria e suporte reservatório de água;
b. Tirar travessa do chassi;
c. Alinhar e soldar chassi;
d. Fazer e soldar reforço do chassi, sob medida;
e. Furar chassi;
t. Trocar os gram pos;
g. Fazer conexöes da mangueira dear;
h. Fazer bujão filtro.

JUSTIFICATIVA DA sITuAçAb
Manutenç5o do Velculo, para dispor dos mesmos para o desenvolvimento das atividades junto a
Secretaria Municipal de Obras. Pelo valor da aquisiçäo, pela urgência na disposiçao dos
equipamentos e pela prerrogativa legal prevista no artigo 24 da Lei 8.666/93, optamos em realizar
processo de dispensa de licitação, nos termos dos orçamentos em anexo. Tudo isto, conforme
relato do Secretário de Obras, viaçào e Urbanismo.

FORNECEDOR
TORNEARIA E METALURGICA 19 DE NOVEMBRO LTDA, pessoa jurIdica de direito privado inscrita
no CNPJ sob n 9 06.127.049/0001-96, estabelecida na Rua Hugo Frank, 780, Cidade de Pato
Bragado - PR, neste ato representada pelo Senhor Walter Vieira Junior, portador da Cédula de
Identidade n 2 10.144.262-4 e do CPF/MF n 2 086.849.669-37, residente e domiciliado na Cidade de
Pato Bragado - PR,

RAZAO DA ESCOIHA
Por tratar-se de empresa do ramo devidamente constitulda, qué dispOe da mao de obra
necessária, devidamente adequado ao objetivo proposto, tudo cônforme Teri-nos do Inciso II e
"caput" do artigo 24, da Lei Federal n 2 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizadas pela lei Federal
n 2 8.883, de 08 de junho de 1994.

DO PREO E FORMA DE PAGAMENTO
0 valor global a ser pago pelo objeto descrito é de R$ 2.980,00 (dois mil, novecentos e oitenta
reals). 0 pagamento será efetuado a vista, em ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do
Velculo, condicionado ao perfeito funcionamento dos mesmos e aceitaçao da Secretaria Municipal
de Obras, Viação e Urbanismo.

DO RECURSO 0RçAMENTARIO 	 EFolha 580 Licjtaforj
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL 	 _______

o Bragado - PR -
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ragado — PR, ern 29 de maiode 2014.

:PRES!DENTE DA COMISSAO PERMANENTE DE ucITAçAo

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

02.008 - Secretaria Municipal de Obras, Viaçâo e Urbanismo
2678213502.038 - Manutençâo e modernização dos serviços rodoviários
3.3.90.39.19.5136 - Outros Serviços de Manutenção e Conservaçäo de Veiculos - Forite 505

DO PRAZO DE ENTREGA: 02 (dois) dias, após a autorizaçäo

JUSTIFICATIVA DO PREçO: 0 preço apresentado está compativel corn os valores praticados no
rnercado, e foi o menor3prsentado diante da cotação efetuada.

9	 1L
rtottski

N

Processo Licitatórb
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

HOMOL0GAçA0 - DISPENSA DE LlclTAçAo N. 2 019/2014.
Objeto: Contrataçäo de mao de obra, para conserto do Chassi de Caminhào de propriedade do
MunicIpio de Pato Bragado - PR.

Consoante Justificativa acima da Comissão Permanente de Licitaçäo e Parecer Juridico assinado,
aprovoos termos em que se encontra, ficando a Secretaria Municipal de Administraçao/Finanças
encarregada de promover a cóntrataçào da empresa TORNEARIA E METALURGICA 19 DE
NOVEMBRO LTDA para prestaçäo dos serviços conforme descrito no objeto deste certame, ao
valor global R$ 2.980,00 (dois mil, novecentos e oitenta reals) para a plena consolidaçào do
previsto neste Certame, após cumpridas as formalidades legais.

Pato Bragado - PR, em 30 de maio de 2014.
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

DELIBERAçA0 - DISPENSA DE LlcITAçAo N.2 019/2014
Objeto: Contrataçào de mac, de obra, para conserto do Chassi de Caminhão de propriedade do
MunicIpio de Pato Bragado - PR.

Comunico a Empresa TORNEARIA E METALURGICA 19 DE NOVEMBRO LTDA, que a proposta por
ela apresentada toi a melhor classificada no processo de Licitação - Dispensa n. 9 019/2014, e que
a mesma está autorizada a contratar corn este MunicIpio, para entrega do objeto desta Licitaçào,
para a plena consolidação do previsto, apes curnpridas as formalidades legais.

Pato Bragado - PR, em 30 de maio de 2014.

Prefeito do MunicIpio

Processo Licifatorjo
Fiha n o.	 -I	 Pato Bragado - PR
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TORNEARIA 19 DE NOVEMBRO LTDA.
CONTRATO SOCIAL

folha: 1 de 2.
Os abaixo Identificados e qualilicados:

1)ANA CAROLINA ZANIN, brasileira, solteira, nascida em 23.05.1985, Empresàri
inscrita no CPF/MF sob n 050,423.939-21. porladora da carteira de Identidade RG n 	 -
8.115,607-7/ SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Timburi Late 15 Quadra 4 Wn,
Vila Verde, Boa Esperança -PR , CEP 87390-000 e

2) JUVENAL APARECIDO SAMPAIO, brasileiro, casado no regime de comunt
parcial de bens, Empresário, inscrito no CPF/MF sob n 9 542.432.469-04, portador
carteira de identidade RG n° 4.035.206-61 SSP-PR, residente e domiciliado na F
Maringa, 665, Centro, Tuneiras do Oeste -PR, CEP 87450-000,

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na meihor forma de
constituir uma sociedade empresária limitada que se regerà pelos artigos I
1.087 da Lei fl. 0 10.406, de lode janeiro de 2002, pelas demais disposiçôes
aplicâveis a espécie e pelas clãusulas seguintes:

CLAUSULA PR1MEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade girarã sob o name
empresarial de TORNEARIA 19 DE NOVEMBRO LTDA. e terá sede e domicilio na Rua Londrina, 332,

C'	 Centro, Tuneiras do Oeste -Pr, CEP 87450-000.

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: Asociedade poderâ a qualquertempo,
abrir ou fechar filial ou outra dependéncla, no pals ou no exterior, mediante alteração contratual assinada
por todos as socios.

CLAUSULA TERCEIRA - OBJEtO SOCIAL: A sociedade terá par objeto a exploração do ramo de:
Serviços de Tornearia, Mecânica Agricola e Soldas.

CLAUSULA QUARTA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAcA0 DA SOCIEDADE: A
sociedade Iniciara suas atividades em 01/03/2004 e seu prazo de duraçäo é portempo indeterminado.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social será de R$ 10.000,00 ( dez mil reais),
dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (urn real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste
ato, em moeda corrente do Pais, pelos socios e distribuidas da seguinte forma:

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada sOda é
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela inlegralizaçao do capital
social, contorme disposto no art. 1.052 da Lei 10.40612002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisiveis e nâo
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sern o consentimento dos outros sOclos, a quern fica
assegurado, em igualdade de condiçOes e preco, o direito de preferencia para a sua aquisicão se pastas
a venda, farmatizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo Unico: 0 soda que pretenda ceder ou translerir lodas ou pane de was quotas deverã
notificar par escrito aos outros socios, discriminando a quantidade de quotas pastas a venda, o preco,
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciern ao direito de preferéncia, que
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notiflcação ou em prazo maior a
criteiio do sócio alienante. Se todos as socios manifestarern seu direito de preferéncia, a cessão das
quotas se fará na proporção das quotas que então possuirem. Decorrido esse prazo sem que seja
exercido a direito de preferéncia, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLALISULA OITAVA - ADMINISTRAQAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administraçäo da sociedade caberá a ANA CAROLINA ZANIN, corn os podereseatribuiçOesdegerir e

AProce
Folha

o Licjtatórjoss
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TORNEARIA 19 DE NOVEMBRO LTDA.
CONTRATO SOCIAL

folha: 2 de 2
CLAUSULA OITAVA - ADMINI5TRAcA0 DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIPJ'J\
admlnistraçao da socledade caberâ a ANA CAROLINA ZANIN, corn as poderes e atribuicOes\d
gent e administrar as negôcios da sociedade, representá-Ia ativa a passivamente, judicial a extra
judicialmente, perante orgaos pUblicos, lnstituiçôes tinanceiras, entidades privadas e terceirosthi,
gerat, bern coma praticar todos Os demais alas necessários a consecucâo dos objetivo d a
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado a usa do nome empresát(al
lsoladamente.

§ 1.0 - E vedado o usa do nome empresarial em atMdades esiranhas ao interesse social
assumir obrigaçôes seja em favor de qualquer dos quotistas ou do lerceiros, bem como onerar
alienar bens imoveis da sociedade, sam autorizaçâo do outro sócio.

§ 2.0 - Facutta-se ao administrador, nos limites de zeus poderes, constituir
sociedade, especiticados no instrumento as atos e operacOes que poderâo praticar.

CLAIJSULA NONA - RETIRADA PRO-LASORES: Os sodas poderAo, do comum acordo, tlxar uma
retirada mensal, a tituto do "pr6 labore", observadas as disposlcOes regulanientares pertinentes.

cLAusuLA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEM0NSTRA96ES FINANCEIRAS E PARTICIPAcAO
DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao tehtino da cada exerciclo social, em 31 de dezembro,
administrador preslará conlas justificadas de sua administração, procedendo a elaboraçao do
inventário, do balanço patrimonial e do batanço de resultado economico, cabendo sos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLAItJSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro mesas seguintes ao
término do exercicio social, os sOdas deliberarao sobre as contas e designarâo adrnlnlstradores
quando for o caso.

Parâgrafo ünico - Ate 30 (tnlnta) dias antes da data marcada para a reuniâo, 0 batanço patrimonial
o o de resultado economico devem ser postos, por escrito, a corn a prova do respectivo
recebimento, a disposicâo dos sOcios que nëo exerçam a adminislraçäo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIcAO DE SÔCIO: Falecendo ou
interditado qualquer sOcio, a sociedade continuará sims atividades corn os tierdeiros,
sucessores e a incapaz. Nao sendo possivel ou Inexistindo interesse destes ou dos sOcios
remanescentes, o valor de zeus haveres serã apurado e Iiquidado corn base na sltuaçao
patrimonial da sociedade, a data da resoluçâo, verificada em balanco especialmente levantado.

Parégrafo Unico - 0 mesmo procedimento serã adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relaçâo a seu sOcio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DEcLARA(;A0 DE DESIMPEDIMENTO: 0 Admfrilstrador
declara, sob as penas da lei, que nüo asia impedido de exercer a admlnistracao da sociedade, pot
let especial, ou em vintude do condenaçâo criminal, ou por se encontrar. sob os efeitos deja, a
pena qua vede, ainda que temporariamente, 0 acesso a cargos pUblicos; ou por crime falimentar,
de prevanicaçao, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro naclonal, contra normas de defesa da concorréncia, contra as relaçOes de
consumo, fé pUblica ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - COMUNICA(;AO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA:
Os sOdas declaram, pars as fins do art. 50 da Lei n°. 9.841199, que:
a)a sociedade se enquadra na sltuacao de microempresa:
b) a valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercicto, näo excederâ o lirnite fixado
no indiso I do art. 20 da Lei n° 9.84 1/99, observanda o disposto no § 1 0, do mesmo artigo;
c) a sociedade nâo se enquadra em qualquer das hipOteses de exctusâo relacionadas no art. 30
da mesma Lei.

Processo Licitatório
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TESTEMUN HAS:

MI 

^aRura:

2G-N - .108.499-5-SSP-PR

Assinatura________________________
AROLDO WALTER CATANEO
RG N°- I .624.944-SSP-PR

TORNEARIA 19 DE NOVEMBRO LTDA.
CONTRATO SOCIAL

toiha:

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lawani e assinam 0 presente instrumento em
(tres)vias de igual tear e forma, obrigando-se flelmente porsi e POT seus herdeiros a cumpni-lo em todbs
09 SeUS tenmos,

Tuneiras do Oeste -PR. 12 de fevereiro de

CC M c2QA9e13 2ina4
ANA CAROLINJAZANIN	 (I'

Protoc010. 04/067995.0"'
ARIA 19 DE IIOVEMfiRO LTCA NC

MARIA THERE?A Lopes SALOMAO
SECRETARIA GERAL

-
fl ES CRITOR IO REGIONAL DE CIANORTE

CERTIFICO 0 REGISTRO CM: 16/02/20041
SOB NUMERO: 20040579969
ProtocaI0 04/057996.9

Enlpr000 . 41 2 0517409 0
TORNEARIA 19 DE flDVEflflfio LTOA Mt	 -

MARIA THEREZA LOPES SALOMAOSECRE-TARIA

I Processo Licitatório
IFoiha no______________
L	 PatoBragado - PA



• • 4	 tb' •	 •	 ••
• I • 4•	 • • 4 •	 4
S S 4 5
• • 4 4	 -.	 •.• IS

S • 54SEGUNDA ALTERAcAO CONTRATUALOASOCIET3ME:
TORNEARIA E METALURGICA 19 DE WOVEMBRO LTDA-ME

CNPJ/MF N.° 06.127.049/0001-96
WIRE 412.0517408-0

lolha 1 de 2

Os abaixo identificados e qualificados:

ANA CAROLINA ZANIN. brasileira. solteira, natural de Campo Mourao-PR, nascida em
23/0511985, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n2 050.423.939-27. portadora da
carteira de identidade RG if. 8.115.607-7 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua
Timburi, Lote 15 Quadra 4, SN, Vita Verde, Boa Esperanca-PR. CEP: 87390-000 e
DARCI ZANIN. brasileira, solteira, natural de Astorga-PR, nascida em 14/03/1962,
empresaria, inscrita no CPF/MF sob n 9 559.245,909-25 portadora da carteira de
identidade RG n°. 3.306.494-2 SSP-PR, residente e domiciliada na Avenida Continental,
673, Centro, Pato Sragado-PR, CEP 85948-000.

Unicas sodas componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob
o norne de TORNEARIA E METALURGICA 19 DC NOVEMBRO LTDA-ME. corn sede
na Rua Guarapuava, Quadra 26, tote 6. SIN, Centro, Palo Bragado -PR. 85948-000. e
inscrita no CNPJ/MF sob nQ 06.127.049/0001-96. registrada na Junta Comercial do
Paraná sob n° 4120517408-0 em 16102/2004: resolvem alterar a contrato social
mediante as condicoes estahetecidas nas clausulas seguintes

CLAUSULA PRIMEIRA DO INGRESSO GE SOCIO: Ingressa na sociedade WALTER VIEIRA
JUNIOR, brasileiro, natural de Campo Mourão-PR, solteiro, nascido cm 15105/1991. empresário.
inscrito no CPF/MF sob n o 086.849.669-37. portadorda carteira de identidade civil n° 10.144.262-4 SSP-
PR, residents e domiciliado na Avenida Continental, 673, Centro, Pato Bragado-PR. CEP: 85948-000.

CLAUSULA SEGUNDA : 0 sôcio ingressante declara conhecer a situaçao econOmica e financeira da
sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigacOes decorrentes do presents instrurnento,

CLAUSULA TERCEIRA: DA RETIRADA C INGRESSO GE 56Ct05: Retira-se da sociedade a sOcia
DARCI ZANIN, acirna qualificada, cedendo e transferindo. corn 0 consentinlento dos outros sOcios, as
200 (duzentos) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de RS 200,00 (duzentos reais ) so
ingressante WALTER VIEIRA JUNIOR, acinla qualilicada. dando plena quitacào das quotas cedidas

CLAUSULA QUARTA TRANSFERENCIA DC COTAS: A sOda ANA CAROLINA ZANIN, translere.
corn a consentirnento dos outros socios. as 19.600 (dezenove mil e seiscentas) quotas integralizadas
que possui pelo valor nominal de RS 19.600,00 (dezenove mil seiscentos reais) so sOcio WALTER

Ir	
VIEIRA JUNIOR, acima qualificado. dando plena quitacào des quotas cediclas.

CLAUSULA QUINTA NOVA OISTRIBUIcAO DO CAPITAL: Em virtude das modificacOes havidas. 0

capital social, inteiramente integralizado ern moeda nacional. hca assirn dividido c-ntre os sôcios

CLAUSULA SEXTA - GA ALTERAQAO GA SEDE SOCIAL: 0 endereco cia presente sociedade fica
alterado pars: Rua Hugo Frank, 780, PG. Industrial. CEP: 85948-000, Palo Bragado -PR.

CLAUSULA SETIMA - ADMINISTRAcAO GA SOCIEDADE C USC DO NOME EMPRESARIAL. A
admninistracão da sociedade caherá a WALTER VIEIRA JUNIOR, corn Os poderes e atribuicOes de gerir
e administrar os negocios da sociedade, representà-la ativa e passivaniente. judicial e extra
judicialmente. perante Orgãos püblicos. instituiçOes financeiras. eritidades privadas e terceiros em geral,
bern coniC praticar todos as demais atos necessàrios a consecucãO dos objetivos ou a defesa dos
intemesses e direitos da sociedade. autorizado o uso do nome empresari2ll isoladamente

i.°- E vedado o uso do norne empresarial em atividades estranhas so interesse social Cu assurnir

4obrigaç6es se ja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, hem como onerar ou alianar hens
imOveis da sociedade. sern autorizacão do outro sOcio,

Proesso LiCitatOriol
Fotha n o_ o\4
[	 Pato Bragado - PR
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§ 2.0- Faculta-se acs administradores. atuando isoladarnente, constituir. em name da sociedade,
procuradores para periodo cleterminado. devendo a instrumento de mandato especificar Os alas e

operaçôes a serem praticados.
§ 3.0- Poderào ser designados administradores não sOdas, obedecendO ao disposto no art. 1.061 da Lei
fl. 0 10.406)2 002, ou seja, a designação deles dependerá de aprovação da unanirnidade dos sOcios,
enquanto o capital nào estiver integralizado, e de dais terços, no minima, apos a integralizacão.
§ 4.0- A investidura de administrador designado em ala separado deveré obedecer as lormalidades da

Iegislacao vigente.

CLAUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada 56db é
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizacãO do capital
social, conforme dispOe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA NONA - DECLARA Q AO DE DESIMPEDIMENTO: 0 Administrador declara, sob as penes
da lei, que não estâo impedidos de exercer a administracào da sociedade, per lei especial, ou em virtude

r	
de condenacâo criminal, cu por se encantrarem sob Os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos pUblicos: ou por crime falirnentar, de prevaricacão. peita cu
suborno, concussäo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sislerna financeiro nacional,
contra normas de delesa da concorrencia. contra as relacOes de consunlo. íé pCiblica ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAcOES FINANCEIRAS 6 PARTICIPAcAO
DOS SÔCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercicio social, coincidente corn a ano
civil, os administradores prestarào contas justilicadas de sua administracão, procedendo a
elaboracâo do inventário, do balanço patrimonial e dernais dernonstracOes contábeis
requeridas pela legislacão societâria, elahoradas em conformidade corn as Normas Brasileiras
de Contabilidade, participando todos as sodas dos lucros ou perdas apurados, na mesma
.proporcâo des quotas de capital que possuem na sociedade.
Paragrafo (mica - A sociedade podera levantar balancos ou balancetes patrirnofliaiS em
periodos inferiores ha urn ano. e o lucre apurado nessas dernonstracães intermediárias, poderé
ser distribuido niensalniente aos sodas, a titulo de Antedipacâo de Lucros, proporcionalmente
as quotas de capital de cada urn. Nesse caso serâ observada a reposicâo dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social. conforme estabelece a art. 1.059 cIa Lei n.° 10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Permanecem inalteradas as demais clàusulas vigentes Clue não
colidireni corn as disposicOes do pi'esente instrumento.

E par estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam. a presente alteração, em 3 (trés) vies de
igual tear e forma. obrigando-se lielmente par si, seus herdetros e sucessores legais a cumpri-lo em
todos os seus termos.

Palo Bragado -PR, 19 de agosto de 2011

ANA CAROLINA ZANIN JAiN. -I Processo
Folha n°,
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23/5/2014

MINISTERIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELA11VOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNLAO

Nome: TORNEARIA E METALURGICA 19 DE NOVEMBRO LTDA - ME
CNPJ: 06.127.049/0001-96

Ressaledo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre'.er quaisquer dMdas de responsabitidade do
sujeito passio acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que nâo constam
pendéncias em seu nome, relatias a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscriçöes em DMda Atia da Uniao junto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e vAlida para todas as suas fihiais, refere-se exclusirnente a
situacâo do sujeito passh.o no âmbito da RFB e da PGFN, nao abrangendo as contribuiçOes
pre'eidenciárias e as contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DMda Athra do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidao especifica.

A aceitaçäo desta certidäo està condicionada a erilicaçao de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/Mww.receita.thzenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br >.

Certidao ernitida corn base na Portaila Conjunta PGFN/RFB n 2 3, de 02/05/2007.
Emitida as 11:23:17 do dia 23/05/2014 <hora e data de Brasilia>.
Vátida ate 19/11/2014.
Codigo de controle da certidao: A3F6.668B.93FA.CF07

Certidao emitida gratuitarnente.

Atençao: qualquer rasura ou ernenda invalidara este documento.

Processo Licitatório I
Folha n o	 I

Pato Bragado PH jj
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ffAPRIMIR f VOLTAR

CALZA
CAIXA EGONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 06127049/0001-96
Razão Social: TORNEARIA E METALURGICA 19 DE NOVEMBRO LTDA ME
Nome Fantasia:TORNEARIA DO WALTER
Endereço:	 RUA GUARAPUAVA SN QUADRA 26 LOTE 6 / CENTRO / PATO

BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçâo que Ihe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situaçâo regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado nâo servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuicOes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigacöes corn o FGTS.

Validade: 13/05/2014 a 11/06/2014

Certificaçäo Námero: 2014051311172557454256

Informação obtida em 13/05/2014, as 11:17:25.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1 del

	 Esso Licitatoria
0.l) \4

to Bragado - PR
	11:13



Certidao Negativa de Debito 	 http://wwwOlO.dataprev.govbr/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_B...
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIçOES PREVIDENCIARIAS

E As DE TERCEIROS

No 098002014-88888049
Nome: TORNEARIA E METALURGICA 19 DE NOVEMBRO LTDA - ME
CNPJ: 06.127.049/0001-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dIvidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identiticado que vierem a ser apuradas, é certificado que nao constam
pendências em seu nome relativas a contribuiçOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçães em IJivida
Ativa da Uniao (DAU).

Esta cerlidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente as contribuiçOes previdenciárias e as
contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DAU,
nao abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais
inscriçôes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçao de obra de construção civil no Registro de lmóveis;
- reduçâo de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformaçao de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n o 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Codigo Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi
emitida e a verificaçào de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br >

Certidao emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20
dejaneiro de 2010.

Emitida em 03/04/2014.
Válida ate 30/09/2014.

Certidao emitida gratuitamente.

Atençâo:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Processo Licitatôrio

Folhan°___________
Pato Bragado - PR

1 del	 13/05/2014 10:48
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PODE& JUDICIARIO
JUSTIA DO TRI½BALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: TORNEARIA B METALURGICA 19 DE NOVEMBRO LTDA - ME (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 06.127.049/0001-96
Certidão n°: 48148068/2014
Expedição: 21/05/2014, as 09:54:33
Val jdade: 16/11/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TORNEARIA E METALURGICA 19 DE NOVEMBRO LTDA - ME
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n o 06.127.049/0001-96,

MAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas.
Certidão emitida corn base no art. 642-A da Consolidaçãb das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n o 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n o 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedição.
No caso de pessoa jurIdica, a Certidão atesta
a todos os seus estabelecirnentos, agências ou
A aceitação desta certidão condiciona-se a
autenticidade no portal do Tribunal Supet
Internet (http://www.tst.jus.br ).

 emitida gratuitamente.

INF0RMAçAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constarn Os dados
necessários a identificação das pessoas naturals e jurIdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrlgacöes
estabelecidas em sentença condenatOria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhirnentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuçào de acordos firrnados perante o Ministério Püblico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

a empresa em relação
filials.
verificação de sua
for do Trabalho na

I Processo Licitatorjo
IFoiha no______________

Pato Bragado . PR

Düvidas e sugestöes: cndt@tst.jus.br
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PRIMEIRA ALTERAcAQ CONTRATUAL DA SOCiEDADE
FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA-ME

CNPJ!MF; no 11.365.90010001-59
NIRE: 412.0664145-5

Foiha: 1 de 3

Os identificados e qualificados: ALEXANDRE CABREIRA DA SILVA,
brasiteiro, solteiro, nascido em 07/02/1981, natural de Foz do Iguaçu-PR,
ernpresario, inscrito no CPF/MF sob n°. 032.488.929-19, portador da carteira
de identidade RG no . 7.328253-5 SSP-PR, residente e domicihado na Rua
Florianópolis 635, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000 e ELOI
RENATO SCHWEITZER, brasileiro, divorciado, natural de Piratuba-SC,
empresário, inscrito no CPF/MF sob n o . 524.279.199-34, portadorda carteira
de identidade RG no. 3.967.691-5 SSP-PR, residente e domiclllado na Rua
Curitiba, 515, Alvorada, Marechal Candido Rondon-PR, CEP: 85960-000.

Tern constitulda entre si, uma sociedade empresária lirnitada que gira nesta
praça sob o nome de FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS
AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA-ME, corn sede na Prol Avenida Willy
Barth Pr 495, S/N, Chacara 87, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e
inscrita no CNPJ/MF sob n°. 11.365.900/0001-59, registrada na Junta
Comercial do Paraná sob n° 412.0664145-5 em 26/11/2009; resolvem
alterar o contrato social mediante as condiçOes estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO INGRESSO DE SOCIO: Ingressa na sociedade a soda
GRACIELE ELUISE WENDLAND, brasUeira, natural de Santa Helena-PR, solteira, nascida
em 06/10/1986, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°. 057.635.139-32, portadora da
carteira de identidade RG n°. 7.516.304-5 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua
Florianópolis, 635, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.
CLAUSULA SEGUNDA - A sOda ingressante declara conhecer a situaçao econOmica e
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigaçOes decorrentes do
presente instrumento.
CLAUSULA TERCEIRA- DA RETIRADA E INGRESSO DE SOCIOS: Retira-se da
sociedade o socio ELOI RENATO SCHWEITZER, acirna qualificado, cedendo e
transfehndo, cam o consentirnento dos outros sOcios, as 5.000 (cinco mu) quotas
integralizadas, em moeda corrente do Pals, que possul pelo valor nominal de R$ 1,00 (hum
real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reals) inteirarnente subscrito e
integralizado neste ato ern moed.a corrente do Pals, a sOda ingressante GRACIEtt
ELUISE WENDLAND, acirna qualificada, dando plena quitaçãc das quotas cedidas.
CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA DE QUOTAS: o sOcio ELOI RENATO
SCHWEITZER, acima qualiuicado, transfere, corn o consentirnento dos outros sôcios, as
20.000 (vinte mil) quotas integralizadas, em moeda corrente do Pals, que possui pelo valor
nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 20.000,00 (vinte mil reals),
inteiramente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do Pals, ao sôcio
ALEXANDRE CABREIRA DA SILVA, acima qualificado, dando plena quitaçäo das quotas
cedidas.
CLAUSULA QUINTA - NOVA DISTRIBUIcAO DO CAPITAL: Em virtude das
modificaçOes havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica
assim dividido entre os sOcios:

Processo LicitatórioII	 Patado-PA IFoiha n°_(') %O



PRIMEIRA ALTERAçA0 CONTRATUAL DA SOCiEDADE
FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA-ME

CNPJIMF: n° 11.365.900/0001-59
NIRE: 412.0664145-5

Folha: 2 de 3

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS.: A responsabUidade de cada
socio e restrita ao valor de sues quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social, conforme dispOe o art. 1052 da Lei 10A0612002..

CLAUSULA SETIMA - DEcLARAcA0 DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores
deciaram, sob as penes da lei, que näo estao impedidos de exercerem a administração da
soctedade, pot lei especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou pot se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pblicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussäo, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrOncia, contra as relaçOes de consumo, fe pOblica ou a propriedade.
CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administraçao da sociedade cabe a ALEXANDRE CABREIRA DA
SILVA e GRACIELE ELUISE WENDLAND, corn os poderes e atribuiçOes de gerir
administrar os negôcios da sociedade, representã-la ativa e passivamente, judicial e extra
judicialmente, perante 6rgos pUblicos, instituiçöes financeiras, entidades privadas e
terceir'os em geral, bem como praticar todos os demais atos necessârios a consecução dos
objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o USO do nome
empresarial isoladamente.

- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigaçOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern como
onerar ou alienar bens irnóveis da sociedade, sem autorizaçao do outro sácio.

- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores pare periodo determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operacOes a serem praticados.
CLAUSULA NONA - EXERCICIO SOCIAL, DEM0NsTRAccJEs FINANCORAS E
PARTICIPAcAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exercido social, em
31 de dezembro, os administradores prestaräo contas justificadas de sua administracao,
procedendo a elaboraçäo do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstracoeS
contabeis requeridas pela legislaçäo societária, elaboradas em conformidade corn as
Normas Brasileiras de Contabilidade, participarido todos os sOdas dos lucros ou perdas
apurados, na mesma proporçUo des quotas de capital que possuem na sociedade.

Paráçjrafo Unico - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrirnoniais em
periodos inferiores he urn ano, e o lucro apurado nessas demonstracOes ,ntermediãflas,
poderá ser distribuido mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipacao de Lucros.
proporcionalmente as quotas de capital de cada um. Nesse caso sera observada a
reposiçao dos lucros quando a distribuicäo afetar o capital social, conforme estabelece o
art. 1,059 da Lei n.° 10.406/2002.

Processo Licitatôrio
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CNPJ/MF: n° 11.365.900/0001-59
NLRE: 412.0664145-5

FoRm: 3 de 3

CLAUSULA DECIMA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem corn as disposiçoes do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, Iavrarn e assinam, a presente, em 3 (trés) vias
de igual teor e forma, obrigando-se tielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a
cumpri-lo em todos os seus termos.

Pato ragado-Pr, 06 de outubro de 2012.
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FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E iND;JSTRtA'-
LTDA

CONTRATO SOCIAL
folha: 1 de 3

Os abaixo idenUficados e quahficados:

ALEXANDRE CABREIRA GA SILVA. brasileiro, sotteiro, natural de ,Foz do
lguaçu-PR, nascido em 07/02/1981, empresârio, macrite no CPF/MF sob n2
032.488.929-19. portador da carteira de identidade RG nb. 7.328253-5 SSP-
PR, residente e domicihado na Rue Guairá, 335, Centre, Pate Bragado-PR,
CEP: 85948-000 e ELOI RENATO SCHWEITZER, brasileiro, divorciado,
natural de Piratuba-SC ernpresàrio, macrite no CPF/MF sob n 2 524.279.199-
34, portador da carteira de identidade RG n°. 3.967,691-5 SSP-PR, resKlente C

domiciliado na Rue Curitiba. 515, Bairro Alvorada, Marechal Candido Rendon-
PR, CEP: 85960-000,

RESOLVEM. par este instrumento particular tie contrato C na meihor forma de
direito, constituir uma Sociectade Empresária Limitada qua se regera pelos
artigos 1.052 a 1.087 da Let n.° 10.406, de lode janeiro de 2002, pelas demais
disposiçOes legais aplicaveis a espécie a pelas clãusulas segumntes:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICtLIO: A sociedade girarã
sob o name empresarial tie FABRIMAQ TORNEARIA GE MAQUINAS AGRICOLAS E
INDUSTRIAL LIDA e terâ sede e domicilie no Prolongamente tie Avenida Willy Barth, PR
495. Chãcara 87. Pate Bragado -PR CEP 85948-000.

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade pederá a
quatquer tempo, abrir ou lechar filial ou outra dependéncia, no pats ou no exterior, mediante
alteração contratual assinada par todes Os sácios.

CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tera par ebjete a explaraçàe do
ramo de: Fabricacäo tie estruturas metãlicas, esquadrias tie metal. Manutençâo e reparaçao
de rnaquinas e equipamentos pare agricultura e pecuária, serviça tie ternearia mecânica e
wide.

CLAUSULA QUARTA - INICIO GAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURA9AO GA
SOCIEDADE: A sociedade iniciará sues atividades em 30111/2009 e seu prazo de duração é
par tempo indeterminado,

CLAtJSULA QUINIA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social serã tie RS 50.00000 (cinquenta
mil reais), dividido em 50.000 (cinqOenta mit quotas) no valor de RS 1.00 (urn real), cede uma.
subscritas e integralizadas. neste ate, em moeda corrente do Pals, pales sôcies e distrihuidas
da seguinte forma:

CLAUSULASEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada sOcio
restrita ao valor de sues quotas, rras todos respondem solidariamente pela integralizacão do

capital social, conforme disposta no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA GE QUOTAS: As quotas säo
indivisiveis e nãa pederãa ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o cansentimePta dos
outros sôcios, a quem fica assegurado, em igualdade de condigOes e preço, o direite de
preferéncis pare a sue aquisiçãa cc pastas a venda, fermalizando, se realizada a cesse delas,
a alteração centratual pertinente.
Parâgrafo (mica: 0 socio que preterida ceder ou transferir todas au parte de suas quotas
deverá netiticar par escritO aos outros sOcios, discriminanda a quantidade de quotas postas

rProcessoLitatorIa
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venda, o preco. forma a prazo de pagamento, pare quo estes exerçarn cm renunciem ao direito
do preferencia, qua deverao fazer dentro de 30 (trinta) dies, contados do recebimento da
notificação cm em prazo major a critèrio do sOcio allenante. So todos os sOcoS manifestarem
seu direito do preferência, a cessäo des quotas se farã na proporçäo des quotas qua então
possuirem. Decorrido esse prazo sam que seja exercido a direito de preferencia. as quotas
poderao ser livremente transferidas,

CLAUSULA OITAVA- ADMINISTRAçAO FM SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administraçao da scciedade caberã a ALEXANDRE CABREIRA DA
SILVA a ELOI RENATO SCHWEITZER corn as poderes a atrihuiçoes de gerir e administrar
Os negôcios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial a extra judicialmente
perante Orgãos pUblicos, iristituiçoes flnanceiras, entidades privadas a terceiros em geral, barn
coma praticar tados Os demais atos necessários a consecuço dos objetivas ou a defesa dos
interesses a direitos da sociedade, autorizado o usa do nome empresarial isoladamente,
§ 1.°- E vedado a uso do name empresarial em aflvidades estranhas ao iriteresse social ou
assurnir abrigaçôes seja em favor de quslquer dos quotistas cm do terceiros, born coma onerar
au alienar bens imôveis da sociedade, sam autorização do outro socio.
§ 2.0- Faculta-se ao adrninjstradcr, atuando isoladamente, constituir, em name da sociedade,
procuradores pare perioda determinado, devendo a instrumento de mandato especificar as
atos e aporagöes a scram praticados.

CLAUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sôcios poderão, de comum acordo,
fixer uma retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposipoes regulamentares
pertine rites.

CLAUSULA pECIMA EXERCICIO SOCIAL, DEM0N5TRAc6ES FINANCEIRAS E
PARTICIPAQAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercicio social,
coincidente corn a ana civil, as administradares prestarâo contas justificadas do sue
adrninstraçao, procedendo a elaboraçào do inventãrio, do balança patrimonial a demais
dernonstraçOes contébeis requeridas pale legislaçãa societária, elabaradas em canformidade
com as Normas Brasileiras do Contabilidacle, participando todos as sácios dos lucros au perdas
apuradas, na creams proporço das quotas do capital que possuem na saciedade.
Paràgralo Unico - A saciedade poderã levantar baianços cu balancetes patrimonials em
periados inferiores a urn ano, a o lucro apurado nessas demonstraçOes intermediárias, paderã
ser distribuido mensalmente aos sOcias. a titulo de Antecipaçào do Lucras, proporcionalmente
as quotas de capital do cada um. Nesse caso sera observada a reposicào dos lucros quando a
distribuiçáo afetar a capital social, canfarme estabe4ece a art. 1.059 cIa Lei n.° 10.40612002,

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro mesas
seguintes ao têrcnino do exercicio social, as sOcias deliberarâa sabre as contas e designarào
administradores quando for o caso.
Parágrafo ünico - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reuniao, a balanço
patrimonial a a de resultado ecanOmica devern ser pastas, por escrito, e corn a prove do
respectivb recebimento, a dispasição dos socios qua näo exerçarn a administraçäo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO Cu INTERDIcAO DE SOCIO: Falecendo
ou interditado qualquer sOcio, a sociedade cantinuaré suas atividades cam as herdeiros,
sucesscres a a macpaz. NOo sendo possivel au inexistindo interesse destes ou dos sOdas
remanescentes, a valor do seus haveres serE apurado a liquidado corn base na s'tuapâo
patrimonial da sociedade, a data da resoluqâc, verificada em balanço especialmente levantado.
Parãgrafo Unico - 0 mesmo procedimenta sera adotado em outros casos em quo a sociedade
so resolve em relacào a sou sOcio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DECLARAcAO DE DESIMPEDIMENTO: 0 AdministradOr
declare, sob as penas da lei, que não estä impedido do exercer a administracao da sociedado,
par lei especial, ou am virtude do condenaçäa criminal, ou par so enco ,ntrar sob as efeitos dela,
a pena quo vede, ainda qua ternparariamente, a acossa a cargos publicos; cu par crime
falimentar, do prevaricacão, peita ou subornc, concussao, peculato, au contra a economia

I Processo Licitatório 1
Folha no_____________
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popular, contra a sistema financeiro nacionaL contra normas de defesa da concorréncia, contra
as relaçOes de consumo, fé püblica ou a propriedade,

CLAUSULA DECIMA QUARTA- FORO: Rca eleito a foro de Marechal Candido Rondon -PR
pare a exercicio e a cumprirnento dos direitos e obrigacOes resultantes deste contrato,
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, par mais privilegiado quo seja

E por estarern assim, justos e contratados, datam, iavram e assinam a presente
instrumento em 3 (trés) vias de igual tear e forma, obrigando-se fieImentepor si e par seus
herdeiros a cumpri-lo em todos as seus termos,

Pato Bragado - PR, 18 de Novembro de 2009
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PRIME! RA ALTERAçAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
FABRIMAG TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA-ME

CNPJ/MF; n o 11.365.90010001-59
MIRE: 412.0664145-5

Foiha 1 de 3

Os identificados e qualificados: ALEXANDRE CABREIRA DA SILVA,
brasieiro, solteiro, nascido em 07/02/1981, natural do Foz do iguaçu-PR,
empresário, inscrito no CPF/MF sob n o . 032.488,929-19, portador da carteira
do identidade RG n°. 7.328253-5 SSP-PR, reskiente e domicluado na Rua
Florianopolis, 635, Centro, Path Bragado-PR, CEP: 85948-000 e ELOI
RENATO SCHWEITZER, brasileiro, divorciado, natural de Piratuba-SC,
empresário, inscuito no CPFIMF sob n°. 524.279.199-34, portadorda carteira
do identidAde RG no. 3.967.691-5 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua
Curitiba, 515 Alvorada, Marechal Candido Rondon-PR, GEE 85960-000.

Tern constituida entre SI, urns sociedade empresária limitada quo gira nesta
praça sob o nome de FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS
AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA-ME, corn sede na Prol Avenida Willy
Barth Pr 495, S/N, Chácara 87, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e
inscuita no CNPJ/MF sob n o. 11.365.900/0001-59, registrada na Junta
Cornercial do Paraná sob n° 412.0664145-5 em 26/1112009; resolvem
alterar o contrato social mediante as condiçOes estabelecidas nas clausulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO INGRESSO DE SOCIO: Ingressa na sociedade a soda
GRACIELE ELUISE WENDLAND, brasileira, natural do Santa Helena-PR, solteira, nascida
em 06/1011986, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°. 057.635,139-32, portadora da
carteira do iclentidade RG n°. 7.516.304-5 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua
FlorianOpofis, 635, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.
CLAUSULA SEGUNDA -A sOcia ingressante declara conhecer a situaçào econOmica e
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigaçOes decorrentes do
presente instrumento.
CLAUSULA TERCEIRA- DA RETIRADA E INGRESSO DE sóCIOS: Retira-se cia
sociedade o sOcio ELOI RENATO SCHWEITZER, acima qualificado, cedendo e
transferindo, corn o consentirnento dos outros sOcios, as 5.000 (cinco mu) quotas
integralizadas, em moeda corrente do Pals, quo possui polo valor nominal de R$ 1,00 (hum
real) cads urna, totalizando R$ 5.000,00 (cincio mil reals) inteiramente subscrito e
integralizado neste ato em moSs corrente do Pals, a sOda ingressante GRACIELE
ELUISE WENDLAND, acima qualificada, dando plena quitacão das quotas cedidas.
CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA DE QUOTAS: a sOcio ELOI RENATO
SCHWEITZER, acima qualificado, transfere, corn o consentirnento dos outros sócios, as
20.000 (vinte mil) quotas integralizadas, em moods corrente do Pals, quo possui peio valor
nominal do R$ 1,00 (hum real) cada urna, totalizando R$ 20.000,00 (vinte mil reals),
inteiramente subscrito e integralizado neste ato ern moeda corrente do Pals, so sOcio
ALEXANDRE CABREIRA DA SILVA, acima qualificado, dando plena quitacäo das quotas
ced ida s.
CLAUSULA QUINTA - NOVA DISIRIBUIcAO DO CAPITAL; Em virtude das
mndifir.acôes havidas. 0 capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica

assirn dlv ithdo entre os sOcios:

Folhan°.JOab	 j
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CNPJIMF: n° 11365,900I0001-59
NIRE: 412.0664145-5

Folha: 2 de 3

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade do cada
socia e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralizaçao do capital social, conforme dispOe o art. 1052 cIa L& 10.406f2002
CLAUSULA SETIMA - DEcLARA9A0 DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores
deciaram, sob as penas da lei, que não estao impedidos de exercerem a administração da
sociedade, pci lei especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda quo temporariamente, a acesso a cargos püblicos
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussao, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas do defesa da
concorréncia, contra as relaçOes de consumo, fé pUblica ou a propriedade.

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A adrninistração da sociedade cabe a ALEXANDRE CABREIRA DA
SI. LVA e GRACIELE ELUISE WENDLAND, corn os poderes e atribuiçOes de gerir e
administrar os negôcios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra
judiciatmente, perante Orgãos pUblicos, instituiçöes financeiras, entidades privadas e
terceiros em geral, bern corno praticar todos os demais atos necessârios a consecuçào dos
objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome
empresaria] isoladamerite.

§1? - E vedado o uso do porno empresariaf em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigaçOes seja em favor do qualquer dos quotistas ou de terceiros bern come
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sern autorização do outro soda.

- Facuita-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para periodo determinado, devendo o instrumento de mandate
especificar os atos e operaçöes a serem praticados.
CLAUSULA NONA - EXERCICIO SOCIAL, DEM0N5TRAcOEs FINANCEIRAS E
PARTICIPAcAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ac termino do exercicio social, em
31 de dezembro, os administradores prestaräo contas justificadas de sua administração
procedendo a elaboracäo do inventário, do balance patrimonial e demais demonstracöes
contábeis requeridas peta Iegislaçäo societâria etaboradas em conformidade com as
Normas Brasileiras de Contabitidade, participando todos as sodas dos tucros ou perdas
apurados na mesma proporcäc das quotas de capital quo possuem na sociedade.
Paragrafo ünico - A sociedade poderá levantar baIanços ou balancetes patrimoniais em
periodos inferiores ha um ano, e a lucre apurado nessas demonstracOes intermediarias,
poderá ser distribuldo mensalmente aos sócios, a titulo do Antecipacão de Lucros,
proporcionalmerite as quotas de capital do cada urn. Nesse case sera observada a
reposiçao dos lucros quando a distribuico afetar o capital social, conforme estabetece o
art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.
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CLAUSULA DECIMA - Permanecern inalteradas as demais cláusulas vigentes que nào
colidirem corn as disposiçOes do presente iristrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, Iavrarn e assinam, a presente, em 3 (trës) vias
de igual tear e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a
cumpri-lo em todos os seus termos.

Pato Bragado-Pr, 06 de outubro de 2012.
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folha: 1 de 3

Os abaixo identificados e qualificados

ALEXANDRE CABREIRA GA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de Foz do
Iguaçu-PR, nascido em 0710211981, empresario, inscrito no CPF/MF sob n2
032.488.929-19, portador da carteira de identidade RG n°. 7328253-5 SSP-
PR, residente a domiciflado na Rua Guaira, 335, Centro, Pato Bragado-PR,
CEP: 85948-000 a ELOI RENATO SCHWEITZER, brasileiro, divorciado,
natural de Piratuba-SC empresdrio, inscrito no CPF/MF sob n 2 524.279.199-
34, portador da cart&ra de identidade RG n o. 3.967691-5 SSP-PR, residente e
domiciliado na Rue Curitiba. 515, Bairro Alvorada, Marechel Candido Rondon-
PR, CEP: 85960-000.

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forms de
direlto, constituir uma Sociedade Empresária Limitada que se regerã pelos
artigos 1.052 a 1,087 da Let it 0 10.406, de lOde janeiro de 2002, pales demais
disposiçOes legais aplicaveis a espécie a pelas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade girará
sob o nome empresarial de FABRIMAQ TORNEARIA GE MAQUINAS AGRICOLAS E
INDUSTRIAL LTD.A a tare soda a domicuio no Prolongamento da Avenida Willy Barth. PR
495. Chácara 87. Palo Bragado -PR CEP 85948-000,

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENGENCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou lechar filial ou outra dependéncia, no pals ou no exterior, mediante
alteraQao contratual assinada por todos Os sócios.

CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terã par objeto a exploração do
ramo de: Fabricaçäo de estruturas metálicas, esquadrias cia metal. Manutenco e reparacào
de máquinas e equipamentos pars agriculture e pecuária, serviço do tornearia mecânica a
solda.

CLAUSULA QUARTA - INiCKD GAS ATIVIDADES E PRAZO GE DURAçAO GA
SOCIEDADE: A sociedade iniciará sues atividades em 30/11/2009 a seu prazo do duraçäo e
par tempo indeterminado.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social sera do R$ 50.000,00 (cinqUenta
mil reals), dividido em 53,000 (cinquenta mil quotas) no valor do RS 1.00 (urn real), cada uma.
subscritas a integralizadas, neste eta, em moeda corrente do Pals, pelas sdcios e distribuidas
da seguinte lorma:

CLAUSIJLA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS sOctOS: A responsabilidade de cede sócio
C restrita ao valor de sues quotas, in-as todos respondem solidariamente pole integralizacCo do
capital social, conforme disposto no art. 1,052 Us Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO £ TRANSFERENCIA GE QUOTAS: As quotas säa
indivislveis a näo poderão ser cedidas cu transferidas a terceiros sam o consentimentO dos
autros sOdas, a quem lice assegurado, em igualdade do cond;çOes a preço, o direito do
preferOncia pars a sua aquisiçâO se postas a venda, formauzanda, so realizada a cessCo doles,
a alteracCo contratual pertinente.
Parãgrafo ünico: 0 sOcio quo pretends ceder ou transferir todas ou perle do sues quotas
deverá notiticar por escrito acts outros sOcios, discriminanda a quantidade de quotas pastas

rp rocesso Liçjjaforf]
Folhan°..
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venda. o preço. forma e prazo de pagamento, para qua estes exerçam ou renunciern ac direito
de preferencia, qua deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recehimento da
notfticação ou em prazo major a critério do s6cio alienante. Se todos as socios manifestarem
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fara na proporção das quotas qua entào
possuirem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferencia, as quotas
poderao sec livrernente transferidas.

CLAUSULA OITAVA . ADMINISTRAcAO EM SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administraçao da sociedade caberá a ALEXANDRE CABREIRA DA
SILVA a ELOI RENATO SCHWEITZER corn as poderes e atribuicOes de gerir e adniinistrar
as negócios da sociedade, representã-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente.
perarite Orgäos pUblicos. instituiçOes financeiras, entidades pnvadas e terceiros em geral, bern
corno praticar todos as demais atos necessarios a consecugão dos objetivos ou a detesa dos
interesses e direitos da sociedade, autorizado o usa do name empresarial isoladamente,
§ i.°- E vedado o uso do name empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obriQaçöes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern como onerar
ou alienar bans imóveis da sociedade, sern autorizaçao do outro sôcio.
§ 2.0- Faculta-se ad administrador, atuando isoladamente. constituir, em nome da sociedade,
procyradores pars periodo determinado, devendo o instrumento de mandato especificar as
atos a operagOes a serern praticados.

CLAUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os socios poderão, de cornurn acordo,
fixar uma retirada mensal, a titulo de "prO labore", observadas as disposiçOes regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEM0NSTRAç6Es FINANCEIRAS E
PARTICIPAcAO DOS 5OCt05 NOS RESULTADOS: Ad término de cads exercicio social,
coincidente corn a ano civil, as administradores prestarão contas justificadas de sua
adrninistração, procedendo a elaboraçâo do inveritário, do balango patrimonial e demais
demonstraçOes contàbeis requeridas pals legislagao societária, elaboradas em conformidade
corn as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos as sôcios dos lucros ou perdas
apurados, na rnesrna proporção das quotas de capital que possuem na sociedade,
Paràgrafo Unico - A sociedade podera levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
periodos inferiores a urn and, e o lucro apurado nessas dernonstraçOes iritermediarias, podera
ser distribuido mensalmente aos sOcios, a titulo de Antecipaçào de Lucros, proporcionalmente
as quotas de capital de cada urn. Nesse caso sera observada a reposiçâo dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei fl, 0 10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA	 JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro
seguintes 30 término do exercicio social, as sOcios deliberarão sabre as contas e designarâo
administradores quando for 0 caso.
Parágrafo ünico - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial a a de resultado econOmico devem ser pastas, par escrito, e corn a prova do
respectivo recebimento, a disposiçâo dos sOcios que não exerçam a administracão.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIcAO DE SOCIO: Falecendo
ou interditado qualquer socio. a sociedade continuarà suas atividades corn as herdeiros,
sucessores e a incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
rernanescentes, 0 valor cia seus haveres sera apurado a liqutdado corn base na situagâo
patrimonial da saciedade, a data cia resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo ünico -0 rnesrno procedirnento sera adotado em outros casos em qua a sociedade
se resolva em relaçao a seu sOcio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DECLARAcAO DE DESIMPEDIMENTO: 0 Administrador
declara, sob as penas da lei, qua não está impedido de exercer a administracäo da sociedade,
par lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou par se encontrar sob as efeitos data,
a pena qua vede, ainda que temporariamente, 0 acesso a cargos pOblicos; ou par crime
falimentar, de prevaricaçäo, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia

IProcesso Licitatorio
IFolha n°_fl)O
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popu(ar, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra
as relaçOes de consumo, fé püblica ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA- FORO: Fica eleito a foro de Marechal Cãndido Rondon -PR
para o exercicia e o cumpriniento dos direitos e obrigaçOes resultantes deste contralo,
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, PCI mais privilegiado qua seja.

E por estarem assim, justos e contratadas, datam, lavram e assinam 0 presente
instrumento em 3 (trés) vies de igual tear e forms, obrigando-se flement&par Si e par seus
herdeh'os a cumpri-lo em todos as seus termos,

Pato Bragado - PR, 18 de Novembro de 2009

Vfl(\S

ALEXANDRE CABREIRA OA SILVA

•	 JUNTA CCMERcIAL Do PARANA
IL

AGE" CFI00
IAREGIONLAL DE MARECHALCANDIbO RON4DON

•	 CERTI0 REGISTROEM' 26/11/2009
'	 SOB 40MEtO 41206641455

Protocoo 091841974-9 DE 25111/2009

L U1Z cRL0S SALVARO -
SECRETAFIOtERL	 -

ProcessoucUatOflo
Foiha n°_O \
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MINISTERIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA. - ME
CNPJ: 11.365.90010001-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dIvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acirna identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brash (RFB) corn a exigibilidade suspensa, nos terrnos do art. 151 da Lei n o 5.172, de 25 de
outubro de 1966- Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constarn inscriçöes em DIvida Ativa da Uniào na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern os rnesrnos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidao, emitida em nome da rnatriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente a situaqâo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, nao abrangendo as
contribuiçoes previdenciárias e as contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidâo especifica.

A aceitação desta certidâo está condicionada a verificaçâo de sua autenticidade na Internet, nos
endereços chttp://www.receita.fazenda.gov.br > ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br >.

Certidão emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n o 3, de 02/05/2007.
Emitida as 02:48:23 do dia 28/02/2014 <hora e data de Brasilia>.
Válida ate 27/08/2014.
Código de controle da certidão: 9AOB.8096.OAEB.49AC

Certidao emitida gratuitamente.

Atençao: qualquer rasura ou ernenda invalidará este documento.

ftrocessoiiiicitatôri1

I Folhan°
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriç1io:	 11365900/0001-59
Razäo Social: FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL

L
Endereço:	 PLR AVENIDA WILLY BARTH PR 495 SN / CHACARA 87 / PAlO

BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuicâo que Ihe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado nào servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuicöes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigacoes com o FGTS.

Validade: 26/04/2014 a 25/05/2014

Certificaçäo NUmero: 2014042618560715228148

Informação obtida em 13/05/2014, as 11:23:17.

A utilização deste Certificado para Os fins previstos em Lei está
condicionada a verificacâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Processo Licitatôrio
Foiha no_U
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PODER JIJDICIARIO
JUSTIA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA. -
ME (MATRIZ B FILIAIS)
CNPJ: 11.365.900/0001-59
Certidào fl°: 48148270/2014
Expedição: 21/05/2014, as 09:56:12
Validade: 16/11/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedicão.

Certifica-se que FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL
LTDA. - ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no
11.365.900/0001-59, NAQ CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabaihistas.
Certidão emitida corn base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n o 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n o 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunals do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedicão.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empress em relacAo
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filials.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificacão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitarnente.

INF0RMAçA0 IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários a identificação das pessoas naturais e jurIdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigacôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciârios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Püblico do
Trabalho ou Comissão de Conciliacão Prévia.

Düvidas e sugestöes: cndt@tst.jue.br 	 processoLicitatorio
Foiha n°_C

Pato Bragado - PR
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brash

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As coNTRlBulçOEs PREVIDENCIARIAS

E As DE TERCEIROS

No 168602014-88888900
Nome: FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E
INDUSTRIAL L
CNPJ: 11.365.900/0001-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuiçoes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brash (RFB) e a inscriçães em Divida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente as contribuiçöes previdenciárias e as
contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DAL,
nao abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais
inscriçöes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidao Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidào 6 valida para as tinalidades previstas no art. 47 da Lei no
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçao de obra de construção civil no Registro de lmóveis;
- reduçao de capital social, transferéncia de controle de cotas do
sociedade limitada e ciso parcial ou transformaçao de entidade ou de
sociedade sociedade empresaria simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme detinido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Codigo Civil,
extinçao de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitaçao desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi
emitida e a verificaçao de sua autenticidade na Internet, no endereço
chttp://www.receita.fazenda.gov.br >

Certidao emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, do 20
de janeiro de 2010.

Emitida em 26/05/2014.
Válida ate 22/11/2014.

Certidao emitida gratuitamente.

Atençao:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Processo Licitatório 1
I Fotha n o_(9 ?)c
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MINISTERIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: CASSIANO TEIXEIRA PORTO - ME
CNPJ: 12.559.43410001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que viereni a ser apuradas, e certificado que
nao constam pendéncias em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brash (RFB) e a inscriçOes em DIvida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidäo, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filials, refere-se
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, nao abrangendo as
contribuiçOes previdenciárias e as contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidao especIfica.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br > ou .chttp://www.pgfn.fazenda.gov.br >.

Certidao emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n o 3, de 02/05/2007.
Emitida as 11:00:48 do dia 04/04/2014 chora e data de Brasilia>.
Válida ate 01/10/2014.
Código de controle da certidâo: E42B.DB9I.79AA.E515

Certidao emitida gratuitamente.

Atenqao: qualquer rasura ou emenda invalidaré este documento.

Processo Licitatorio
Folha n°_

p2t
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriç5o:12559434/0001-05
Razão SociaI:CASSIANO TEIXEIRA PORTO
Endereço:	 RUA ARAPONGAS 3090 / LOTEAM SEIBERT / SARANDI / PR

85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçâo que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica qué, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situaçäo regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirâ de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuicöes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçöes corn o FGTS.

Validade: 19/05/2014 a 17/06/2014

Certificacão Nümero: 2014051910270439709110

Inforrnacâo obtida ern 21/05/2014, as 10:00:02.

A utilizaçâo deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Processo Licitatorio
Folha no_0

Pato Bragdo. PR -
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SMINISTERIO DA

fl

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As coNTRlBulçOEs PREVIDENCIARIAS

E As DE TERCEIROS

NO 074822014-88888434
Name: CASSIANO TEIXEIRA PORTO - ME
CNPJ: 12.559.434/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu name relativas a contribuiçOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida
Ativa da Uniao (DAU).

Esta certidão, emitida em name da matriz e válida pars todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente as contribuiçoes previdenciárias e as
contribuiçOes devidas, par lei, a terceiras, inclusive as inscritas em DAU,
nâo abrangendo as demais tributos administrados pela RFB e as demais
inscriçOes em DAL, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidao Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão 6 valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçao de abrade construçao civil no Registro de lmóveis;
- redução de capital social, transteréncia de cantrole de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade Cu de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, canforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - COdigo Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresaria ou simples.

A aceitaçãa desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi
emitida e a verificaçao de sua autenticidade na Internet, no endereço
chttp://www.receita.fazenda.gov.br >

Certidao emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20
de janeiro de 2010.

Emitida em 13/03/2014.
Válida ate 09/09/2014.

Cerfidao emitida gratuitamente.

Atençao:qualquer rasura ou emenda invalidaré este documento.

=n-j
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PODER JUDICIARIO
JUSTIA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

None: CASSIANO TEIXEIPA PORTO - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.559.434/0001-05
Certidàb li°: 48148359/2014
Expediçào: 21/05/2014, as 09:56:48
Validade: 16/11/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedicão.

Certifica-se que CASSIANO TEIXEIRA PORTO - ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n o 12.559.434/0001-05, MAO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidào enitida corn base no art. 642-A da
Trabaiho, acrescentado pela Lei n o 12.440,
na Resolucão Administrativa n o 1470/2011
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Consolidação das Leis do
de 7 de juiho de 2011, e
do Tribunal Superior do

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedicão.
No caso de pessoa jurIdica, a Certidão atesta
a todos os seus estabelecimentos, agências ou
A aceitação desta certidão condiciona-se a
autenticidade no portal do Tribunal Super
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão enitida gratuitamente.

a empresa en relacão
filiais.
verificação de sua
ior do Trabalho na

INFORMA9AO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários a identificacão das pessoas naturals e jurIdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigacöes
estabelecidas em sentença condenatôria transitada em julgado ou en
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciârios, a honorârios, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados en lei; ou decorrentes
de execução de acordos firrnados perante o Ministério Publico do
Trabaiho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Processo LicitatOrjo I
Foha O_

Pato Bragacjg - PR

Düvidas e sugestöes: cndt@tst.jus.hr
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